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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 
 
 

1ª    P A R T E  
 
 
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia   10 - (sábado)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Joelson  DP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   11 - (domingo)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Elissandra  CPRM 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   12 - (segunda -feira)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cristina  DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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R E S O L V E:  
 
Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd PM 

Mat 29392-0/11º BPM, Veronildo Tranquilino Cabral, praça de 20 JAN 1989, 
classificado no comportamento "Bom", nascido em 1º de NOV 1968, filho de 
Lourival Tranquilino Cabral e Marieta Jacinto dos Santos, portador do Certificado de 
Reservista nº 829580 - 21ª CSM, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso 
I, alíneas, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor do Conselho de 
Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº 165, de 20 MAR 
1998. 
 
 
 

a) WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: ___________________________________________ 
         ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA  
          Cel PM Ajudante Geral 
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com o Art. 4º, da Lei  nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação da Lei nº 12.010, de 07 
JUN 01, combinado com o Art. 10 do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95, 
parcialmente modificado pelos Decretos nº  23.129 e 23.252, de 20 MAR 01 e 15 
MAI 01, respectivamente;  

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria, a partir do dia 07 DEZ 03;  
     
V – As GP, DAL,  DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

 
6.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
6.1.0.   Seletiva de Futebol de Salão 
 

Em atendimento à proposta do Centro de Educação Física e Desportos, 
elaborada através de um projeto para criação e formação das equipes representativas 
da PMPE (Futebol de Salão), nas categorias infantil, infanto-juvenil e juvenil. Este 
Comando Geral convida os dependentes dos Policiais Militares, Funcionários Civis e 
Alunos do Colégio da Polícia Militar, nascidos entre os anos de 1985 a 1991 a 
comparecerem acompanhados dos pais ou responsáveis, às 07h30, dos dias 22 e 23 
JAN 2004, ao colégio Americano Batista para participarem do Processo Seletivo 
(Peneirão). (Nota nº 047/2003/CEFD) 

 
6.2.0.   Gramado do Campo de Futebol - Interditação - Recuperação  

 
Tendo em vista a continuação da recuperação e revitalização do gramado 

do campo de futebol do Complexo Poliesportivo e Cultural do Derby. Este Comando 
prorroga a interditação até o dia 31 JAN 04, das atividades esportivas ou militares no 
âmbito do referido estádio. (Nota nº 051/2003/CEFD) 

 
4ª   P A R T E 

 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1798, de 17 DEZ 2003 
 

Ementa: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
o Art. 10, Inciso II e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/ 2000 (Código Disciplinar 
dos Militares do Estado de Pernambuco), e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares)  

   09 DE JANEIRO DE 2004            03 
_____________________________________________________________________ 

 

2ª   P A R T E 
II –  Instrução 

 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
 
1.1.0.   Reprovação - Exclusão por faltas 

 
I - Em conformidade com o disposto no Inciso III do Art 146 do 

Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), 
aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, de 10 FEV 83, e 
publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, os alunos abaixo relacionados deixaram de 
concluir o Curso de Formação de Cabos (CFC/2003), por terem ultrapassado o limite 
de faltas por disciplina no referido curso, constituindo-se em caso de desligamento: 

 
Grad. Mat. Nome 

AL CFC 13764-2 Valdi Barbosa de Souza 
AL CFC 13780-4 Paulo Fernando de Albuquerque  
AL CFC 21893-6 Edvaldo Almeida de Barros 
AL CFC 22792-7 Azenilda Tavares do Nascimento Rodrigues 
AL CFC 23319-6 Geraldo Magela da Silva 
AL CFC 910024-5 Alexandre José de Souza 

 
II - Em conseqüência, ficam os policiais militares excluídos do referido 

curso, de conformidade com o Art. 146 do RI/CFAP. 
 
III - A  DEIP e DP adotem as providências pertinentes à sua esfera de 

atribuições.  
 

IV - A DEAJA adote providências no sentido informar ao Exmo. Sr. 
Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco a ocorrência do fato, tendo 
em vista que os alunos do CFC Edvaldo Almeida de Barros, Azenilda Tavares do 
Nascimento Rodrigues, Geraldo Magela da Silva e Alexandre José de Souza são 
Impetrantes de Justiça. 
 

(Nota nº 021/2003/DEIP) 
 

3ª   P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO  
 
1.1.0.   Requerimento Despachado  
 

2º Sgt PM Mat. 910375-9/11º BPM, Marcos Gervásio dos Santos - 
Matrícula no CAS/2003:- Indeferido, face ao parecer da Diretoria de Pessoal/ 
Subseção de Justiça e Disciplina. (Nota nº 033/2003/CRESEP) 
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Soldado  
 
2.1.1.   Requerimento Despachado  
 

Sd PM Ref. Mat. 608419-2, Odilon Pereira Ribeiro – Constar em seus 
assentamentos haver considerado inválido pela Junta Superior de Saúde: - Conste-se, 
face ao parecer emitido pela Junta Superiora de Saúde. (Nota nº 2280/2003/DP-4) 

 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Portaria conjunta SARE/SDS  

 
Nº 010, de 23 DEZ 2003 

 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado e o Secretário de 

Defesa Social, tendo em vista o feriado ba ncário nacional de 31 DEZ 2003, 
 
R E S O L V E M: 

 
I - Determinar que a entrega dos Cartões de Inscrição dos candidatos ao 

Curso de Formação de Oficiais PM/2004 e BM/2004, de que trata a Portaria 
Conjunta SARE/SDS Nº 005, de 01 DEZ 2003, será nos dias 13 e 14 JAN 2004, 
mantidos os locais e horários estabelecidos no Manual do Candidato. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
3.2.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 142, de 24 NOV 2003.  
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18OUT81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 
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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b”  do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat 25590-4/16ºBPM, Luis Henrique Cordeiro Galvão, 
pelos seguintes fatos (considerando o constante no Ofício nº 1048/2003/P-1/16º 
BPM, apenso a esta Portaria): por haver no dia 10 SET 2003, faltado ao serviço 
extra, no horário das 19h às 07h, de custódia de preso no 3º Andar do Hospital  da 
Restauração, para o qual estava escalado, sem em momento algum contactar o 
Adjunto de Dia e/ou Oficial de Operações do 16º BPM, cientificando da 
impossibilidade de comparecer ao serviço, causando sérios transtornos operacionais 
e administrativos; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria ao Exmo.  Sr. Corregedor Geral; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1840, de 30 DEZ 2003 

 
Ementa: Torna sem efeito designação, dispensa e designa 
               Militares Estaduais Inativos para a realização de  
                segurança patrimonial e dá outras providências. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 
Considerando que o militar estadual inativo constante no Inciso III, 

manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas as exigências legais para a 
designação. 

  
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a designação do Cb RRPM Mat. 607621-1, Carlito 

Gonçalves dos Santos, publicada no BG nº 235, de  19 DEZ 03, de conformidade 
com a alínea “c” do Inciso II do Art. 7º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 01; 

 
II – Dispensar, a pedido, da realização de segurança patrimonial o 3º Sgt 

RRPM Mat. 990758-0/GP, João Barbosa da Cruz; 
 
III – Designar, o Cb RRPM Mat. 11283-6, Ivanildo Júlio do Nascimento, 

CPF nº 137.951.344-49 para a realização de segurança patrimonial, atividades 
burocráticas  e/ou  especializadas  em  órgãos da  Administração Estadual, de acordo  
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b. por haver indícios de sua participação em crimes contra o patrimônio, 

pelos quais foram expedidos vários Mandados de prisão, pelo Exmo. Sr. Juiz da 
Comarca de Garanhuns;    

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1838, de 29 DEZ 2003 
  

Ementa: Cancela Gratificação. 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida nos Ofícios n.º 521/03 - SEPEM , de 02 DEZ 03 do SEPEM: 

 
R E S O L V  E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo dos PPMM abaixo 
relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
1ºSgt PM 11749-8 Marcos Luiz Couto Dias 24 NOV 03 
Sd PM 23835-0 Zinaldo Mota Leite 21 NOV 03 
Sd PM 24510-0 Maria das Graças de Santana  03 NOV 03 
Sd PM 27034-2 Joselito Pereira da Silva 19MAI 03 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 1838, de 29 DEZ 2003 

 
Ementa: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 
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R E S O L V E: 

 
 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 10323-3/5º 
BPM, Isaias de Oliveira Alves, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido, conforme o teor do ofício nº 
646/2003/DP-3/SSTI;  

 
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 1807, de 23DEZ 2003. 
 
 

EMENTA: Dispensa, Design a e Reconduz Membros da omissão 
                     de Licitação do 6º BPM – Jaboatão dos Guararapes 

 
 

O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 1993 e, do Parágrafo 2º do 
Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 1997.  

 
 
R E S O L V E: 

 
 

I – Dispensar o Sd PM Mat. 22040-0, Elmo Francisco da Silva da 
qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 6º BPM – Jaboatão dos 
Guararapes;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

Cb PM Mat. 17494-7, Edson Paes da Silva;  
 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Secretário o Maj PM Mat.1644-6, Dorgival José Pedrosa e o 2° Ten PM 
Mat. 960028-0, Allan Denizard de Castro, respectivamente; 

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 1998;  
 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2004.  
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Nº 1808, de 23 DEZ 2003 

 
EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  
                    Comissão de Licitação do 14º BPM – Serra Talhada 

 
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 1993 e do Parágrafo 2º do 
Art. 2º da Lei nº11.424, de 07 JAN de 1997.  

 
R E S O L V E:  
 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1806-0, Cláudio José Galdino da Silva da 
qualidade de Presidente Comissão de Licitação do 14º BPM – Serra Talhada;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1656-0, Elimar Lopes de Almeida; 
 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão o 2° Sgt PM Mat. 

921155-1, Airam José Muniz e o Sd PM Mat. 950795-1, Frederico Carlos Alves, na 
qualidade de Secretário e Membro, respectivamente; 

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 1998;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 04.  

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1809, de 23 DEZ 2003 

 
EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros 
                    da Comissão de Licitação do RPMont – Recife 

 
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Parágrafo 2º do Art. 
2º da Lei nº11.424, de 07 JAN 97.  

 
R E S O L V E: 

 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 1577-6, Jorge Luiz dos Santos da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do RPMont – Recife;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1565-2, Alcides Romão de Souza Filho;  
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Soldo de 2º Sargento PM, em 21 JUL 99   R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional-106%  R$ 126,47 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)-160%  R$ 190,90 
Grat. Representação (Enc. do Posto ou Graduação)  R$ 47,62 
Gratificação de Moradia-95%    R$ 113,34 
Gratificação de Exercício-20%    R$ 23,86 
Gratificação A dicional por Tempo de Serviço   R$ 155,38 
Gratificação de Incentivo     R$ 513,03 
TOTAL      R$ 1.289,91 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 23 DEZ 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

(Transcritos do DO nº 244, de 24 DEZ 03) 
 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 1697, de 25 NOV 2003 

 
Ementa: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina. 

 
          O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 1975, o Sd PM Mat. 24117-2/7° BPM, Givanildo Nogueira de Moraes, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Ofício nº 2445/2003 – GAB/Cor. Ger., e 
seus anexos, todos apensos a esta Portaria):   

 
a. por haver ausentado-se, sem licença, do 7º BPM, Unidade em que 

servia, localizada na cidade de Ouricuri, por mais de 08 (oito) dias a partir de 09 
JAN 1996, razão pela qual foi lavrado o termo de deserção em 16 JAN 1996; 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3622/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0202282-5, acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1112/02, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 JUN 2002, que transferiu, a 
pedido, para Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 11363-8, Marcos Gomes da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
20 FEV 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 859,95(oitocentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 20 FEV 01    R$ 231,82 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 23,18 
Grat. Representação (Encargos do Posto ou 
Graduação)      R$ 44,44 
Gratificação de Moradia     R$ 46,36 
Gratificação de Exercício     R$ 23,18 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%  R$ 92,24 
Gratificação de Incentivo     R$ 398,73 
TOTAL      R$ 859,95 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 23 DEZ 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício e Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(O)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3632/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203801-8, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria - DPE nº 1841, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 SET 2002, que transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 10277-6, José Joaquim de 
Oliveira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os 
seus efeitos a 21 JUL 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.289,91(um mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

   09 DE JANEIRO DE 2004            07 
_____________________________________________________________________ 

 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2041-9, Eduardo Marcelo de Albuquerque 
Sougey e o 1° Ten QOV PM Mat. 940499-6, Arlindo Mano da Silva Júnior, 
respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 1998;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JAN 2004. 

 
(Transcritas do DO nº 244, de 24 DEZ 03) 

 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
            NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3604/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303501-3, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3267, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 SET 
2003, que reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 16297-3, 
Luiz Fragoso dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de soldado PM, no valor de R$ 895,26 (oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 30 SET 03   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Gratificação de Representação (Enc. do Posto/Graduação)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 15%.   R$ 58,31 
Grat. Adic. P/T. Serviço Adquirida após EC nº 19/98- 5%  R$ 12,24 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL      R$ 895,26 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 22 DEZ 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

(Republicado por haver saído com incorreção). 


